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DUVIDAS ACERCA DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 20/2025 PROCESSO
LICITATÓRIO N° 48/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2025
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Elierson Rocha <elierson.rocha@hotmail.com> 26 de maio de 2025 às 09:33
Para: "pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br" <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br>

Eu gostaria de tirar algumas duvidas a respeito dessa licitação:

- No item 6 , subitem 6.1 do edital está escrito que os documentos de habilitação e proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço devem ser enviados por meio do sistema. No item 7, subitem
7.1, está escrito que a licitante deverá enviar a proposta mediante o preenchimento no sistema
eletrônico. Então a proposta deve ser feita em um documento para ser assinada, digitalizada e anexa
juntamente com os demais documentos de habilitação, ou a proposta é o próprio preenchimento no
site? Caso tenha que formular e preencher um documento, quais são as informações que deve ter, uma
vez que o modelo presente no edital é o da proposta readequada.

- Eu tambem gostaria de saber a respeito do subitem 7.2 do edital que fala que qualquer elemento que
possa identificar a licitante importará em desclassificação. O que quer dizer isso?

- no item 13, subitem 13.8 intitulado "da qualificação técnica" é citado  que a licitante deverá apresentar
uma declaração que apresentará a documentação exigida na cláusula 27, referente a regularidade do
veículo utilizado, só que o edital vai até a cláusula 25, e não tem modelo para essa declaração, ela deve
ser feita ?

Desde já agradeço 

ATT: ELIERSON DE MATOS ROCHA

pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br> 27 de maio de 2025 às
11:41

Para: Elierson Rocha <elierson.rocha@hotmail.com>

Bom dia, 

- A proposta deve ser enviada das duas formas. 
-  Significa que a proposta não pode conter nome, CNPJ, logotipo ou qualquer informação que identifique a empresa,
sob pena de desclassificação. 
-  Sim, a declaração deve ser elaborada, apesar do erro de numeração no edital. A referência correta é à cláusula 24.
Recomenda-se redigir uma declaração simples, comprometendo-se a apresentar a documentação relativa à
regularidade do veículo.

At.te 

Setor de Licitações de Elói Mendes
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Rua Cel. Horácio Alves Pereira, 335 - Centro
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